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Tudo por si

Trabalhamos a pensar
em si e na sua proteção.

Fique a conhecer a nova
Política de Proteção de
Dados em ocidental.pt

Para qualquer informação sobre como
tratamos os seus dados pessoais, não
hesite em contactar-nos através do e-mail
apoioaocliente@ocidental.pt
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Apoio ao Cliente: 210 042 440 / 220 002 440
Atendimento personalizado 24 horas.

www.ocidental.pt
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Dados do Mediador

Nome: PORTOSEGURO SOC M SEGUROS
PORTO LDA

N.º de Agente: ME12985018/01772
N.º de Identificação Fiscal: 503415324
Contacto: 225 072 000
E-mail:_info@portoseguro.co.pt

Dados do Tomador do Seguro

Nome: QUATERNAIRE PORT CONSUL P O
DESENV SA

N.º de Cliente: 5001048458
N.º de Identificação Fiscal: 502503661
Contacto: 229399150
E-mail:_geral@quaternaire.pt

Condições Particulares da Apólice
Responsabilidade Civil - Responsabilidade Civil

Lisboa, 24 de outubro de 2018

Estimado Cliente,

Registamos com o maior agrado a preferência demonstrada pelo seguro
que connosco contratou.

O presente documento estabelece o conteúdo das Condições Particulares
do seguro subscrito, incluindo quais as coberturas contratadas aplicáveis
aos objetos seguros detalhados no verso.

Aproveitamos para informar que poderá, a qualquer momento, consultar
as Condições Gerais e Especiais da sua apólice no site Ocidental
(www.ocidental.pt) ou solicitar o seu reenvio por correio.

Manifestamos desde já, a nossa inteira disponibilidade para prestar todos
os esclarecimentos adicionais que se revelem necessários.

Dados da Apólice

Produto N.º da Apólice
Duração do

Contrato

(1)
Data de Início 

da Apólice
Data de

Vencimento

Responsabilidade Civil RC78565723 Um Ano e Seguintes 22-10-2018 22-10-2019

Dados de Pagamento

Periodicidade de Pagamento Modo de Pagamento
(2)

Prémio Anual
(3)

1º Recibo

Anual Direto/Agente € 1.471,50 € 1.476,95

 
(1) Início da cobertura do seguro, sujeito ao pagamento do prémio ou fração inicial.
(2) Este valor já inclui os encargos fiscais em vigor, tratando-se de um prémio mínimo e depósito inestornável.
(3) Este valor já inclui os encargos fiscais em vigor bem como outros custos de emissão da apólice.
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Responsabilidade Civil - Responsabilidade Civil

Objeto Seguro - Resp.Civil Exploração

Detalhe do Objeto Seguro

Local de  Risco Objeto Seguro Atividade Limite de 
Indemnização

PORTUGAL Resp.Civil Exploração OUTROS € 250.000,00

Valor Estimado para Ajustamento Taxa de Ajuste Tipo de Ajustamento

€ 1.100.000,00 1,200‰ Volume de Faturação Anual

Coberturas, Capitais e Franquias

Cobertura Limite de Indemnização
(4)

Franquia

Responsabilidade Civil € 250.000,00 10,00% dos prejuízos indemnizáveis, a deduzir em
caso de sinistro, com um mínimo de €|250,00.

Condições e/ou Clausulas aplicáveis ao Objeto Seguro

Clausula Especial - Ajustável 

O prémio e depósito é inestornável e será cobrado no início de cada anuidade sendo posteriormente ajustado no fim de cada anuidade,
através da operação (Taxa x Volume de Facturação/Salários/Outros), havendo lugar à emissão de recibo suplementar sempre que o
resultado for superior ao inicialmente cobrado.
Para efeitos de cálculo do prémio de ajuste, o Segurado obriga-se a informar o Segurador, trinta dias após a data de vencimento da
apólice, dos valores reais correspondentes à base de cálculo do prémio cobrado no início da anuidade.
Caso a informação acima indicada não seja prestada pelo Segurado considera-se, para efeitos de cálculo do prémio de ajuste, o valor
da base de cálculo inicialmente indicado, acrescido de 10%.

Condições Especiais/Exclusões

Atividade Segura:
Consultoria na área de ordenamento de território, avaliação de projetos, desenvolvimento socioeconómico e competências e sistemas
de educação e formação.

Objeto:
Responsabilidade Civil Profissional
Responsabilidade civil imputável ao Segurado no exercício da sua atividade profissional, pelos danos diretamente decorrentes de
lesões corporais e/ou materiais, que sejam causados involuntariamente a terceiros, em consequência de erros ou omissões, no
exercício da atividade segura, ficando expressamente excluída a responsabilidade decorrente de qualquer seguro obrigatório.

Responsabilidade Civil Exploração
Garantir, até ao limite de indemnização referido neste documento, o pagamento de indemnizações que sejam legalmente exigíveis ao
Segurado por danos patrimoniais e/ou não patrimoniais, decorrentes de lesões corporais e/ou materiais, causados a terceiros no
decurso do exercício da Atividade Segura.

Âmbito de Cobertura:
De acordo com as Condições Gerais de Responsabilidade Civil Arquitetos e Engenheiros ficando expressamente seguros os danos
imputáveis ao segurado causados por empregados nos termos do Art.3 n.3 a) das Condições Gerais.

Âmbito Territorial: Portugal.

Limite de Indemnização:
250.000,00 Euros por sinistro e anuidade.

Franquias Aplicáveis:
RC Profissional - 10% dos danos com um mínimo de 1.500,00 Euros;
RC Exploração - 10% dos danos com um mínimo de 250,00 Euros.

Exclusões:
Em complemento das Condições Gerais de Responsabilidade Civil Arquitetos e Engenheiros ficam expressamente excluídos:
a) Perdas indirectas de qualquer natureza, lucros cessantes, paralisações;
b) Quaisquer responsabilidades contratuais, nomeadamente, mas não exclusivamente, as decorrentes da celebração de contractos no
âmbito do Decreto-Lei n.º 29/2011 de 28 de Fevereiro;

 
 
 
(4) Caso não seja derrogada em Condição Especial aplicável a este contrato.
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Responsabilidade Civil - Responsabilidade Civil

Objeto Seguro - Resp.Civil Exploração (continuação)

Condições e/ou Clausulas aplicáveis ao Objeto Seguro (continuação)

Condições Especiais/Exclusões (continuação)

c) A Responsabilidade Civil Profissional inerente a “estudos de viabilidadeeconómica e financeira” e/ou quaisquer outros riscos de
natureza financeira;
d) Danos em Bens Confiados;
e) Reestruturação de Empresas;
f) Danos em consequência de riscos relacionados com a elaboração e concepção nas áreas de Hardware e Software, incluindo base
de dados;
g) Responsabilidade Civil de Peritos Avaliadores de Imóveis de Fundos Imobiliários;

h) Fraudes, burlas, abusos de confiança, furto ou roubo e desvios de fundosou informações e criação fraudulenta de ficheiros
profissionais;
i) Violação de sigilo profissional;
j) Reclamações por violação dos direitos de autor e direitos conexos;
k) Por riscos que devam ser cobertos por um seguro obrigatório, de acordo com a legislação em vigor;

l) Qualquer reclamação por responsabilidade meio ambiental baseada na transposição da Directiva Europeia 2004/35/CE (Directiva
sobre Responsabilidade Meio Ambiente), e do diploma que a transpôs para o ordenamento jurídico nacional Decreto-lei nº 147/2008,
de 29 de Julho de 2008, que estabelece o regime jurídico da responsabilidade por danos ambientais, assim como posteriores
desenvolvimentos da directiva e deste diploma;

m) Os danos no âmbito da responsabilidade civil contratual, bem como os causados por falta de entrega ou da entrega tardia dos
projetos; assim comoas reclamações baseadas na inexecução total ou parcial das obrigações assumidas pelo Segurado;
n) Furto, roubo, desfalque, abuso de confiança, difamação ou divulgação do segredo profissional praticados pelo Segurado ou seu
pessoal, bem como por todos aqueles por quem ele seja civilmente responsável;
o) Danos causados às e pelas entidades subcontratadas pelo Segurado;

p) Danos resultantes do não cumprimentam voluntário de normas legais ou regulamentares que o segurado deva conformar no
exercício da sua atividade,bem como das regras técnicas aplicáveis;
q) Danos de valor igual ou inferior à franquia estabelecida;
r) Danos resultantes de quaisquer outras atividades profissionais exercidaspelo Segurado que não seja exclusivamente a identificada
nas Condições Particulares;
s) Reclamações baseadas em projetos elaborados pelos engenheiros/ projetistas fora do âmbito da empresa segura;

t) Derivados ou em conexão com ou causados direta ou indiretamente pelo amianto (asbestos), as fibras de amianto, o chumbo ou os
derivados destes produtos;
u) Danos decorrentes de qualquer seguro obrigatório nomeadamente os decorrentes da Lei 31/2009, do DL 211/2004 e Regulamento
8/2002 da CMVM;
v) Danos decorrentes de poluição e/ou contaminação nomeadamente qualquer responsabilidade ambiental nomeadamente decorrente
do DL 147/2008;
w) Joint ventures e consórcios;

A este contrato são aplicáveis as disposições acima apresentadas e ainda, sem prejuízo do legalmente estabelecido, as Condições
Gerais e Especiais do produto subscrito, onde constam, nomeadamente, a definição das coberturas acima indicadas, os riscos
excluídos e as obrigações do Segurador e do Tomador do Seguro, entregues ao Tomador do Seguro aquando da subscrição, podendo
a todo o momento ser solicitadas segundas vias dessas condições diretamente ao Segurador.

 
 
 
(4) Caso não seja derrogada em Condição Especial aplicável a este contrato.
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Responsabilidade Civil - Responsabilidade Civil

Com os nossos melhores cumprimentos,

Ocidental - Companhia Portuguesa de Seguros, S.A.

Rita Travassos
Direção de Marketing

Sjoerd Smeets
Direção Técnica


